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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL O PREFEITO MUNICIPAL DE
MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o
parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração de Termo Aditivo ao
CONTRATO N.º 067/2015 - PMM, firmado
com a empresa FECON SERVIÇOS
MÉDICOS - EIRELI - EPP , que prevê a
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS,
PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL
DE SAÚDE,  prorrogando o prazo por 04
(quatro) meses, no valor de R$ 835.861,90
(oitocentos e trinta e cinco mil, oitocentos e
sessenta e um reais e noventa centavos).
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 11 de janeiro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 003/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇAO DE
REDES DE PROTEÇÃO PARA GINÁSIO
VICENTE GURSKI, com as características
e especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/01/2016
às 14:00 horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$27.356,00
(vinte e sete mil trezentos e cinqüenta e seis
reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º
22, Matinhos - PR, fones (41) 3971-6012 /
3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143 ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 12 de janeiro de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE
PLACAR ELETRÔNICO PARA GINÁSIO
VICENTE GURSKI, com as características
e especificações constantes do Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/01/2016
às 09:00 horas.
VALOR MAXIMO GLOBAL: R$22.990,00
(vinte e dois mil novecentos e noventa reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Podem ser obtidas na Prefeitura Municipal
de Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, n.º
22, Matinhos - PR, fones (41) 3971-6012 /
3971-6012 e fone/fax (41) 3971-6143 ou no
site acima mencionado.

Matinhos, 12 de janeiro de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 002/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TAPETES
PERSONALIZADOS PARA ATENDER
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,
CULTURA E ESPORTE, com as
características e especificações constantes
deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 27/01/2016
às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$77.372,00
(setenta e sete mil trezentos e setenta e dois
reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos -  PR, fones: 3971-6003/6012/6140
e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 12 de janeiro de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 005/2016 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TABLETS PARA
ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, com as características e
especificações constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28/01/2016
às 14:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$45.600,00
(quarenta e cinco mil e seiscentos reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos - PR, fones: 3971-6003/6012/6140
e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 13 de janeiro de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO
DE PREÇOS N.º 006/2016 - PMM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
PARA LOCAÇÃO DE TRATOR DE ESTERIA
PARA ATENDER SECRETARIA MUNICIPAL
DE MEIO AMBIENTE, ASSUNTOS
FUNDIÁRIOS, AGRICULTURA E PESCA,
com as características e especificações
constantes deste Edital.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 29/01/2016
às 09:00 horas.
VALOR MÁXIMO GLOBAL: R$160.000,00
(cento e sessenta mil reais).
O edital encontra-se a disposição no portal
www.matinhos.pr.gov.br e setor de licitações
na Prefeitura Municipal de Matinhos.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
podem ser obtidas na Prefeitura Municipal de
Matinhos, à Rua Pastor Elias Abrahão, nº 22,
Matinhos - PR, fones: 3971-6003/6012/6140
e FAX (41) 3971-6143, ou no site acima
mencionado.

Matinhos, 13 de janeiro de 2016.
Janete de Fátima Schmitz

Pregoeira

DECISÃO DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 274/2015 - PMM
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS Nº 173/2015 - PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE LEITES ESPECIAIS EM
ATENDIMENTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, CONFORME EDITAL.
Em face dos elementos constantes no presente
processo administrativo, e ao disposto no art. 43, inciso
VI da Lei Federal nº 8.666/93, e conforme parecer
jurídico da Procuradoria Jurídica do Município, julgo
IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA.
RESOLVO:
1. MANTER A DECISÃO DA PREGOEIRA  que
classificou a empresa  MERCO SOLUÇÕES EM
SAÚDE LTDA, no item 02, de acordo com o parecer
proferido pela Procuradoria Jurídica do Município;
2. HOMOLOGAR o Pregão Presencial para Registro
de Preços nº 173/2015 - PMM, referente ao objeto em
epígrafe, às Licitantes vencedoras: NUTRIPORT
COMERCIAL LTDA, no item 01 com o valor de
R$6.000,00 (seis mil reais) e  MERCO SOLUÇÕES
EM SAÚDE LTDA, no item 02 com o valor de
R$18.144,00 (dezoito mil, cento e quarenta e quatro
reais).
Publique-se na forma da lei.

Matinhos, 12 de janeiro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos

DECISÃO DE RECURSO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO Nº 317/2015 - PMM
INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE
DEFESA SOCIAL E ANTIDROGAS - FUNREBOM
ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 202/2015 -
PMM
OBJETO: AQUISIÇÃO DE PURIFICADORES DE
ÁGUA E APARELHOS DE AR CONDICIONADO
PARA ATENDER CORPO DE BOMBEIROS,
CONFORME EDITAL.
Em face dos elementos constantes no presente
processo administrativo, e ao disposto no art. 43,
inciso VI da Lei Federal nº 8.666/93, e conforme
parecer jurídico da Procuradoria Jurídica do
Município, julgo PROCEDENTE o recurso interposto
pela empresa BSH REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP.
RESOLVO:
1. MANTER A DECISÃO DA PREGOEIRA  que
declarou habilitada a empresa  BSH
REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP, de acordo com o
parecer proferido pela Procuradoria Jurídica do
Município;
2. HOMOLOGAR o Pregão Presencial para Registro
de Preços nº 202/2015 - PMM, referente ao objeto
em epígrafe, às Licitante s vencedoras: BSH
REFRIGERAÇÃO LTDA - EPP,  dos itens: item 01
no valor de R$7.400,00 (sete mil e quatrocentos
reais); item 02 no valor de R$9.528,00 (nove mil e
quinhentos e vinte e oito reais); item 03 no valor de
R$2.090,00 (dois mil e noventa reais) e item 04 no
valor de R$.570,00 (quinhentos e setenta reais).
Publique-se na forma da lei.

Matinhos, 12 de janeiro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA

Prefeito de Matinhos
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Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO PRESENCIAL
Nº 202/2015 - PMM
 O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS, ESTADO
DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Pregoeira, nomeada
conforme Decreto nº 091/2015 de 13/04/2015 e
parecer jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira adjudicou
o objeto da licitação descrito no anexo I do edital e
mapa de lance à licitante BSH REFRIGERAÇÃO
LTDA - EPP,  dos itens: item 01 no valor de R$7.400,00
(sete mil e quatrocentos reais); item 02 no valor de
R$9.528,00 (nove mil e quinhentos e vinte e oito reais);
item 03 no valor de R$2.090,00 (dois mil e noventa
reais) e item 04 no valor de R$.570,00 (quinhentos e
setenta reais), objeto do PREGÃO PRESENCIAL
Nº 202/2015 - PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE
PURIFICADORES DE ÁGUA E APARELHOS DE AR
CONDICIONADO PARA ATENDER CORPO DE
BOMBEIROS.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos, em 13
de janeiro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal

Ref.: Edital de Licitação - PREGÃO
PRESENCIAL PARA REGISTRO DE
PREÇOS Nº 173/2015 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista a decisão
da Pregoeira, nomeada conforme Decreto n.º
091/2015 de 13/04/2015 e parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
H O M O L O G A R
O resultado da licitação, onde a Pregoeira
declarou vencedoras as licitantes:
NUTRIPORT COMERCIAL LTDA, no item 01
com o valor de R$6.000,00 (seis mil reais) e
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE LTDA, no
item 02 com o valor de R$18.144,00 (dezoito
mil, cento e quarenta e quatro reais), objeto
do PREGÃO PRESENCIAL PARA
REGISTRO DE PREÇOS N.º 173/2015 -
PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE LEITES
ESPECIAIS EM ATENDIMENTO A
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 13 de janeiro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
         Prefeito Municipal
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Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 017/2015 - PMM
O PREFEITO DE MATINHOS, ESTADO DO
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
tendo em vista a decisão da Comissão
Permanente de Licitação, composta
conforme Decreto n° 090/2015, de 13/04/
2015 e parecer jurídico proferido pela
Procuradoria Geral do Município, resolve:
H O M O L O G A R  E   A D J U D I C A R
  HOMOLOGO o procedimento licitatório e
ADJUDICO seu objeto à licitante vencedora
C.H. ENGENHARIA CIVIL LTDA - ME, inscrita
no CNPJ nº 03.020.439/0001-74, no valor
global de R$40.000,00 (quarenta mil reais),
de acordo com as especificações do Edital
de Licitação - TOMADA DE PREÇOS Nº
017/2015 - PMM, de 11/01/2016, que prevê
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
CONSTRUÇÃO DE POSTOS DE GUARDA
VIDAS.
 Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 13 de janeiro de 2016.

Eduardo Antonio Dalmora
Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 002/2016 -
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 002/2016 - PMM, que prevê
a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA
DISPONIBILIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
DE ILUMINAÇAO E SONORIZAÇÃO PARA
REALIZAÇÃO DE SHOWS, em favor da
empresa IRINEU ZIMMER JUNIOR - ME,
inscrita no CNPJ N.º 04.254.093/0001-31, no
valor de R$7.950,00, com base no Art. 24,
inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e suas
alterações, de acordo com o parecer jurídico
proferido pela Procuradoria Geral do
Município.

Matinhos, 14 de janeiro de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 003/2016-
PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 003/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS A
PACIENTES PORTADORES DE AGRAVO
GRAVE, em favor da empresa M.C.
COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA - ME, inscrita no
CNPJ N.º 01.401.867/0001-11, no valor de
R$7.964,40 (sete mil, novecentos e sessenta
e quatro reais e quarenta centavos), com
base no Art. 24, inciso II, da Lei Federal
8.666/93 e suas alterações, de acordo com
o parecer jurídico proferido pela Procuradoria
Geral do Município.

Matinhos, 14 de janeiro de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 004/2016
- PMM
O Prefeito Municipal de Matinhos torna
público a RATIFICAÇÃO e
HOMOLOGAÇÃO da DISPENSA DE
LICITAÇÃO N.º 004/2016 - PMM, que prevê
a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MÉDICOS

E HOSPITALARES, em favor da empresa
CIRÚRGICA PARANÁ PRODUTOS
MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA -
EPP, inscrita no CNPJ N.º 07.242.736/
0001-15 no valor de R$2.175,00 (dois mil,
cento e setenta e cinco reais), com base no
Art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93 e
suas alterações, de acordo com o parecer

jurídico proferido pela Procuradoria Geral
do Município.

Matinhos, 14 de janeiro de 2016.
EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

RATIFICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2016 -

PMM

O Prefeito Municipal de Matinhos torna

público a RATIFICAÇÃO e HOMOLOGAÇÃO

da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 005/2016

- PMM, que prevê a AQUISIÇÃO DE

ETIQUETAS ADESIVAS EM POLIESTER

PARA ATENDER SETOR DE PATRIMÔNIO,

em favor da empresa GLOBALCARDS

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA - ME,

inscrita no CNPJ N.º 09.059.053/0001-52, no

valor de R$3.600,00 (três mil e seiscentos

reais), com base no Art. 24, inciso II, da Lei

Federal 8.666/93 e suas alterações, de

acordo com o parecer jurídico proferido pela

Procuradoria Geral do Município.

Matinhos, 14 de janeiro de 2016.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA

Prefeito Municipal

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
Ref.: Edital de Licitação - TOMADA DE
PREÇOS Nº 013/2013 - PMM
O PREFEITO MUNICIPAL DE MATINHOS,
ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o parecer
jurídico proferido pela Procuradoria Geral do
Município, resolve:
A P R O V A R
A celebração do Termo Aditivo ao
CONTRATO Nº 147/2013 - PMM, em que se
apresenta com contratada a empresa PONTE
ALTA CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no
CNPJ Nº 82.682.535/0001-54, conforme
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2013 - PMM,
que tem por objeto a REFORMA E
AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MUNICIPAL
PASTOR ELIAS ABRAHÃO, prorrogando o
prazo de execução e vigência por 60
(sessenta) dias.
Gabinete do Prefeito Municipal de Matinhos,
em 29 de setembro de 2015.

EDUARDO ANTÔNIO DALMORA
Prefeito Municipal
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Republicado por Incorreção
LEI 1819/2016

SÚMULA: "DISPÕE SOBRE O ESTATUTO
E PLANO DE CARREIRA,
CARGOS E VENCIMENTOS - PCCV DO
MAGISTÉRIO DA REDE MUNICIPAL DE
ENSINO PÚBLICO DO MUNICÍPIO DE
MATINHOS-PR"
A Câmara Municipal de Matinhos, Estado do
Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal,
sanciono a seguinte lei:
Art. 1º Esta Lei o Estatuto e o Plano de
Carreira, Cargos e Vencimentos - PCCV do
Magistério da Rede Municipal de Ensino
Público do Município de Matinhos.
Parágrafo único. Os servidores vinculados a
presente Lei serão regidos pelo Regime
Jurídico Único, nela previsto
Art. 2º O Plano de que trata esta Lei objetiva
promover a valorização, o desenvolvimento
na carreira e o aperfeiçoamento continuado
dos Profissionais da Educação da Rede
Municipal de Ensino Público do Município de
Matinhos, assegurando aos seus integrantes,
em observância aos princípios
constitucionais, e respeitando a Lei de
Responsabilidade Fiscal:
I - remuneração compatível com a dignidade,
peculiaridades e importância da profissão;
II - estímulo à qualidade do trabalho
desempenhado;
III - melhoria da qualidade do ensino;
IV - ingresso mediante aprovação em
concurso público de provas e provas e títulos;
V - valorização profissional, por meio de
avanço funcional, por merecimento e
formação profissional;
VI - formação e aperfeiçoamento continuado
dos profissionais da educação, em serviço
ou com licenciamento periódico remunerado,
desde que autorizado pelo Executivo
Municipal;
VII - piso profissional compatível com a
valorização do cargo e com a Rede Municipal
do Ensino Público do Município de
Matinhos,observada a legislação federal que
trata do Piso Nacional do Magistério.;
VIII - condições de trabalho no que diz respeito
à estrutura técnica, material e de
funcionamento de toda a Rede Municipal de
Ensino Público;
Art. 3º Para efeito desta Lei entende-se por:
I - integrante do Magistério Público Municipal

os profissionais da Educação que exercem
atividades de docência e os que oferecem,
nas unidades escolares, nas instituições de
educação infantil e nos demais órgãos da
educação, suporte pedagógico direto a tais
atividades, incluídas as de direção, vice
direção, direção interina,
coordenação,educação especial,
planejamento, supervisão, pesquisa, ensino
e avaliação;
II - professor, todo ocupante de cargo docente;
III - atividades de magistério, as inerentes à
Educação, nelas incluídas a direção, vice
direção, direção interina, coordenação ,
educação especial, o planejamento, a
pesquisa, o ensino, a avaliação, a supervisão
e a orientação educacional;
IV - quadro, a expressão do quantitativo de
cargos necessários ao pleno
desenvolvimento das ações do Poder Público
Municipal na área da política educacional;
V - cargo de magistério, o conjunto de
atribuições e responsabilidades cometidas
aos integrantes do Magistério Público
Municipal, caracterizado pelo exercício de
atividades no sistema de ensino;
VI - carreira, a forma de evolução profissional
no sentido horizontal e vertical implicando em
diferenciação salarial;
VII - Nível, o agrupamento de cargos da
mesma denominação, para o exercício de
docência e áreas de apoio pedagógico,
diferenciados entre si pelo nível de titulação
de acordo com a área de atuação, na linha
vertical da tabela de promoção.
VIII - série de classe, o conjunto de classes
do mesmo grupo ocupacional, dispostas
hierarquicamente, constituindo a linha
horizontal da tabela de promoção de
promoção ascensional do professor ou
especialista em educação;
IX - referência, o conjunto de melhorias
salariais obtido por avanço diagonal
conforme estabelece o Plano de Carreira e
de Vencimentos do Magistério;
X - nível de vencimento, a faixa salarial da
mesma classe, que tem como função
diferenciar os profissionais pelas suas
capacidades funcionais e profissionais;
XI - atividades inerentes à Educação ou nela
incluídas: direção, administração,
planejamento, ensino, pesquisa, orientação,
supervisão, acompanhamento, avaliação.

Art. 4º O Pessoal do Magistério compreende
as seguintes categorias:
I - Professores e Educadores Infantis com
Formação em Nível Médio (Quadro em
Extinção)
II - Pessoal Especialista em Educação.
II - Pessoal Docente;
§ 1 º Entende-se por Pessoal Especialista
em Educação o membro do magistério que,
possuindo a respectiva qualificação,
desempenha atividades de coordenação,
administração, planejamento, orientação,
supervisão e outras similares no campo de
educação, dentro e fora das unidades
escolares, desde que vinculadas a Secretaria
Municipal de Educação através de decreto
e/ou portaria, na área de educação.
§ 2º Entende-se por Pessoal Docente o
conjunto de professores e educadores infantis
que, nas Unidades Escolares e Centros de
Educação Infantil (CMEIs), ministram o ensino
sistemático no desempenho de atividades
docentes, e pessoal de apoio pedagógico,
conforme porte da escola ou CMEI.
§ 3º A Carreira do Magistério Municipal será
estruturada em cargos de provimento efetivo,
tendo como princípios básicos:
I - a qualificação profissional, representada
por:
a) qualidades profissionais;
b) formação adequada;
c) atualização e aperfeiçoamento constante.
II - promoção por formação, merecimento e
tempo de serviço no magistério municipal,
aplicáveis aos professores e especialistas
em educação e Educadores Infantis .
Art. 5º As unidades escolares são os
estabelecimentos em que se desenvolvem
atividades ligadas ao sistema de ensino.
Art. 6º A Carreira do Magistério caracteriza-
se pelo exercício de atividades permanentes,
voltadas especialmente para:
I - o pleno desenvolvimento do educando e
seu preparo para o exercício da cidadania;
II - a gestão democrática do ensino público;
III - a garantia de padrão de qualidade, o
acesso aos saberes elaborados socialmente
e os instrumentos para compreensão e
intervenção nos fenômenos sociais, culturais,
históricos nacionais e universais;
IV - princípios éticos, buscando a igualdade
e a justiça social;
V - políticas de inclusão, que combatam
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preconceitos e discriminação de qualquer
natureza.
CAPÍTULO II
DO INGRESSO E DA AVALIAÇÃO DE
DESEMPENHO
Art. 7º O Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos (PCCV) do Magistério da Rede
Municipal de Ensino Público do Município de
Matinhos compreende o pessoal docente e
o pessoal especialista em educação, os
quais serão providos segundo este Estatuto
e o Regime Jurídico Único nele previsto.
Art. 8º A investidura nos cargos que compõem
a carreira do magistério, satisfeitas as
normas legais, ocorrerá com a posse e será
efetivada através de nomeação, na classe e
nível correspondentes à qualificação
profissional apresentada pelo candidato no
momento em que assumir o cargo de
professor, cumprida a exigência de
aprovação prévia de provas e títulos, em
consonância com a natureza da habilitação
e do cargo, após concluir o tempo previsto
do estágio probatório.
Parágrafo único. O aproveitamento dos
candidatos dar-se-á obedecendo-se a ordem
de classificação, mediante existência de
vaga, no período de validade do concurso
realizado, sendo obrigatória a nomeação
daqueles que se classificarem dentro do
número de vagas ofertadas, respeitado o
limite de gastos com pessoal previsto na Lei
de Responsabilidade Fiscal.
Art. 9º O profissional da educação nomeado
para cargo de provimento efetivo, ao entrar
no exercício, fica sujeito a estágio probatório,
por prazo ininterrupto de 03 (três) anos.
§ 1º No período mencionado no "caput" deste
artigo, as habilidades e a capacidade
funcional do profissional da educação serão
objeto de obrigatória avaliação de
desempenho, na forma estabelecida em
regulamento, observados, entre outros, os
seguintes fatores:
I - assiduidade;
II - disciplina;
III - criatividade;
IV - eficiência;
V - responsabilidade.
§ 2º Após o término do período de estágio
probatório, o servidor será promovido
automaticamente para a Classe "II"
respeitando o nível correspondente a sua

formação; sendo contado a partir desta
promoção o prazo previsto de acordo com
regulamento de progressão funcional.
Art. 10. Os integrantes do quadro do
magistério serão submetidos a avaliações
de desempenho, para fins de avanço
diagonal, a cada 03 (três) anos após sua
efetivação no cargo, nos termos do
regulamento de que trata o § 1º do artigo
anterior, que incluirá obrigatoriamente
parâmetros de qualidade do exercício
profissional.
Art. 11. Comprovada a existência de vagas
no quadro do magistério e a
indisponibilidade de candidatos
anteriormente aprovados, realizar-se-á,
obrigatoriamente, concurso público de
ingresso.
Art. 12. Admitir-se-ão outras formas de
seleção pública, nos termos da lei e em
caráter excepcional, para suprir necessidade
de:
I - provimento temporário, nos termos da lei;
II - substituição emergencial de titulares do
cargo.
Art. 13. O concurso público para ingresso na
carreira do Magistério da Rede Municipal de
Ensino Público do Município de Matinhos
será realizado para uma jornada de 20 (vinte)
horas semanais, sendo exigida por área de
atuação a seguinte formação mínima:
I -para a educação infantil: formação em nível
superior, em curso específico de licenciatura
plena em pedagogia ou curso Normal
Superior;
II - para os anos iniciais do ensino
fundamental: formação em nível superior , em
curso de licenciatura plena em pedagogia ou
curso normal superior;
III - para a docência de componentes do
currículo em Educação Física, Educação
Artística e Língua Estrangeira na educação
infantil e anos iniciais do ensino fundamental:
formação em nível superior em curso de
licenciatura plena ou outra graduação
correspondente a área do conhecimento
específica da área de atuação, com formação
pedagógica, nos termos da legislação
vigente;
IV - para a coordenação pedagógica :
formação em nível superior, em pedagogia
ou curso Normal Superior, com experiência
comprovada de no mínimo 05 (cinco) anos

de regência em classe, conforme previsto no
regulamento do concurso público.
TÍTULO II
DA CARREIRA
CAPÍTULO I
DO PESSOAL DO MAGISTÉRIO
Seção I
DA CARREIRA E DOS CARGOS
 Art. 14. A estrutura da Carreira do Magistério
compreende os seguintes cargos:
I - Professor e Educador Infantil (Formação
Nível Médio): cargo M (Quadro em Extinção)
;II - Especialista em Educação: cargo C
(Coordenador Pedagógico);
III - Docentes (Formação Nível Superior):
cargo D (Professor, Educador Infantil e
Professor Área Diversificada)
Parágrafo único. O conjunto dos ocupantes
de cada um dos cargos previstos neste artigo
compõe um grupo ocupacional.
Art. 15. Os cargos de professor, educador
infantil ,e especialista em educação de que
trata esta lei são agrupados nas seguintes
séries de níveis, conforme a formação
profissional exigida:
I - Nível M - integrada pelos profissionais que
tenham concluído o ensino médio, na
modalidade Magistério (Quadro em
Extinção);
II - Níveis C1 e D1 - integrada pelos
profissionais que tenham concluído o ensino
superior em curso de licenciatura plena em
pedagogia, normal superior ou outra
graduação correspondente a área do
conhecimento específica da área de atuação,
com formação pedagógica, nos termos da
legislação vigente
III - Níveis C2 e D2 - integrada pelos
profissionais que tenham concluído o ensino
superior em curso de licenciatura plena em
pedagogia, normal superior, ou outra
graduação correspondente a área do
conhecimento específica da área de atuação,
com formação pedagógica, nos termos da
legislação vigente, e especialização "lato
sensu" na área específica de atuação.
IV - Níveis C3 e D3 - integrada pelos
profissionais que tenham concluído o ensino
superior em curso de licenciatura plena em
pedagogia, normal superior, ou outra
graduação correspondente a área do
conhecimento específica da área de atuação,
com formação pedagógica, nos termos da



Jornal de Matinhos
Órgão Oficial do Município de Matinhos - Estado do Paraná

Criado pela Lei Municipal nº 755 de 2001Edição 785 de 15  de Janeiro de 2016
21

Atos do Poder Executivo

legislação vigente, que possuam
especialização "lato sensu" na área
específica de atuação e tenham concluído
Curso de Capacitação Avançada oferecido
pelo município, com carga horária mínima de
520 (quinhentas e vinte horas) ou possuam
especialização "strictu senso" na área de
educação.
Parágrafo único - O docente aprovado em
concurso assumirá o cargo, por ordem de
classificação, na Classe correspondente à
sua Habilitação, nos termos do "caput" deste
artigo.
Art. 16. Cada Classe é composta de doze
referências, sendo que a primeira
corresponde ao vencimento inicial da classe
e as demais correspondem aos avanços
horizontais previstos nesta Lei.
Art. 17. As atribuições e características de
cada classe estão especificadas no Anexo I
desta Lei.
Parágrafo único. As especificações de cada
Classe compreendem, além de outros, os
seguintes elementos: denominação, código,
habilitação específica, carga horária semanal
e linha de promoção.
Seção II
DO AVANÇO FUNCIONAL
Art. 18. O desenvolvimento do profissional da
educação na carreira ocorrerá mediante duas
modalidades de promoção:
I - Avanço Vertical por Habilitação;
II - Avanço Horizontal por Desempenho.
Art. 19. O Avanço vertical por habilitação será
feito pelo critério exclusivo do nível de
formação do docente ou especialista em
educação, para a elevação à classe de
remuneração superior, mas dentro do
mesmo classe de vencimento anteriormente
ocupado, a requerimento deste, endereçado
ao Chefe do Executivo Municipal, mediante
comprovação da habilitação exigida para
aquele nível, definida pelo artigo 15 desta Lei,
e com rigor a contar da data de análise e
aprovação, dos documentos apresentados,
pela Comissão de Avaliação.
Parágrafo único Para a progressão vertical
o profissional da educação deverá
apresentar cópia autenticada do título obtido
em instituição reconhecida pelo MEC,
correspondendo ao diploma no caso de
graduação e o certificado de conclusão no
caso de especializações.

Art. 20. O Avanço horizontal por merecimento,
em que o profissional da educação poderá
avançar a referência de vencimento,
imediatamente superior dentro de um mesmo
nível, definido pelo artigo 16 desta Lei,
observado o interstício de 03 (três) anos, será
resultante de critérios alcançados em sua
carreira de docente , especialista em
educação ou educador infantil conforme
Tabela de Créditos definida por
regulamentação própria.
§ 1º Desempenho é a demonstração, por
parte do professor, educador Infantil ou
especialista em educação, do fiel
cumprimento dos seus deveres, bem como da
contínua atualização e aperfeiçoamento
profissional para o desempenho de suas
atividades.
§ 2º Serão considerados os seguintes fatores
para efeito do avanço horizontal por
desempenho:
a) Desempenho Profissional, apurado por
meio de avaliação de desempenho, sendo
avaliados os fatores assiduidade, eficiência,
iniciativa, responsabilidade, disciplina e
relacionamento interpessoal;
b) Dedicação exclusiva ao cargo, apurada
por meio de uma pontuação atribuída a cada
avaliação de progressão de efetivo exercício
na função inerente ao cargo e na área
educacional;
c) Capacitação Profissional, apurada por
meio de uma pontuação atribuída a cada
participação em cursos, estudos adicionais,
encontros, congressos ou seminários.
d) Publicações e Trabalhos, apurados por
meio de uma pontuação atribuída a cada
artigo publicado em jornais ou revistas, pela
autoria de livro didático publicado e por
trabalhos apresentados em congressos ou
seminários.
§ 3º A análise da vida funcional do professor,
educador infantil , especialista em educação,
será feita por uma comissão conforme
Decreto do Executivo Municipal, formada
entre docentes e especialistas em educação,
escolhidas no estabelecimento de ensino, sob
a coordenação do Secretário Municipal de
Educação, com indicação paritária.
§ 4º Para avançar de uma referência para
outra, é necessário obter 70 (setenta) créditos,
podendo haver progressão de até 02 (duas)
referências em cada uma das etapas,

conforme critérios estabelecidos em
regulamento próprio.
§ 5º Cada 120 (cento e vinte) horas de
capacitação, comprovadamente na área de
atuação equivalem a 70 (setenta) créditos,
sendo os demais critérios estabelecidos em
regulamento.
Seção III
DO PLANO DE CARREIRA, CARGOS E
VENCIMENTOS
Art. 21. O Plano de Carreira, Cargos e
Vencimentos do Magistério da Rede
Municipal de Ensino Público compõe-se dos
seguintes grupos ocupacionais:
I - Grupo Ocupacional do Professor e
Educador Infantil Nível Médio (Classe M);
II - Grupo Ocupacional dos Especialistas em
Educação (Classe C);
III- Grupo Ocupacional do Pessoal Docente
(Classe D).
Art. 22. Os Grupos Ocupacionais agrupam-
se em tabelas distintas, constantes do Anexo
II desta lei, organizados segundo o grau de
habilitação, complexidade e
responsabilidade de suas tarefas e outras
características.
Súmula: Dispõe sobre o Plano de Carreira e
de Remuneração - Dispõe a - Dispõe sobre
 Art. 23. O plano de vencimentos dos Grupos
Ocupacionais obedecerá aos seguintes
critérios:
§ 1º Para os Professores e Educadores
Infantis que tenham concluído o ensino médio,
na modalidade Magistério (quadro em
extinção):
I - Classe M - vencimento não será inferior
ao valor do Piso Nacional do Magistério
fixado por Lei Federal, mais 4%(quatro por
cento) a cada avanço horizontal (avanço por
desempenho) ;
§ 2º Para os profissionais Especialistas em
Educação - Classe C (Coordenador
Pedagógico):
I - vencimento inicial do Nível  C1 (Formação
em Nível Superior), não será inferior ao valor
do Piso Nacional do Magistério fixado por
Lei Federal, sendo que após o primeiro
avanço corresponderá ao valor inicial da
classe acrescido de 12,5% (doze e meio por
cento) referente a nível de formação, mais
4% (quatro por cento) por avanço de
desempenho; para os demais avanços por
desempenho será aplicado o valor de 4%
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(quatro por cento) sobre a classe
imediatamente anterior;
II - vencimento inicial do Nível C2 (Formação
em Nível pós-graduação lato sensu), não será
inferior ao valor do Piso Nacional do
Magistério fixado por Lei Federal, sendo que
após o primeiro avanço corresponderá ao
valor da Classe C1 II acrescido de 15%
(quinze por cento) referente a nível de
formação; para os demais avanços por
desempenho será aplicado o valor de 4%
(quatro por cento) sobre a classe
imediatamente anterior.
III  - vencimento inicial do Nível  C3 (Formação
em Nível pós-graduação stricto sensu ou
Capacitação Avançada do Município) não
será inferior ao valor do Piso Nacional do
Magistério fixado por Lei Federal, sendo que
após o primeiro avanço corresponderá ao
valor da Classe C2 II acrescido de 30% (trinta
por cento) referente a nível de formação); para
os demais avanços por desempenho será
aplicado o valor de 4% (quatro por cento)
sobre a classe imediatamente anterior.
§ 3º Para os Professores e Educadores
Infantis (formação inicial em nível superior) -
Classe D (Docentes):
I - vencimento inicial do Nível  D1 (Formação
em Nível Superior) não será inferior ao valor
do Piso Nacional do Magistério fixado por Lei
Federal, sendo que após o primeiro avanço
corresponderá ao valor inicial da classe
acrescido de 10% (dez por cento) referente
a nível de formação), mais 4% (quatro por
cento por avanço de desempenho); para os
demais avanços por desempenho será
aplicado o valor de 4% (quatro por cento)
sobre a classe imediatamente anterior;
II - vencimento inicial do Nível  D2 (Formação
em Nível pós-graduação lato sensu), não será
inferior ao valor do Piso Nacional do
Magistério fixado por Lei Federal, sendo que
após o primeiro avanço corresponderá ao
valor da Classe D1 II acrescido de 15%
(quinze por cento) referente a nível de
formação); para os demais avanços por
desempenho será usado o valor de 4%
(quatro por cento) sobre a classe
imediatamente anterior.
III - vencimento inicial do Nível  D3 (Formação
em Nível pós-graduação stricto sensu ou
Capacitação Avançada do Município), não
será inferior ao valor do Piso Nacional do

Magistério fixado por Lei Federal, sendo que
após o primeiro avanço corresponderá ao
valor da Classe D2 II acrescido de 30% (trinta
por cento) referente a nível de formação; para
os demais avanços por desempenho será
usado o valor de 4%(quatro por cento)  sobre
a classe imediatamente anterior.
§ 4º O primeiro avanço de desempenho
ocorrerá automaticamente após
homologação do término do estágio
probatório com parecer favorável. Os demais
avanços ocorreram a cada 03 (três) três ano,
segundo critérios fixados em regulamento
próprio.
Art. 24. Para efeitos desta Lei, entende-se:
I - por vencimento inicial: o estabelecido para
cada classe no início da carreira,
correspondente à referência 01(um);
II - por vencimento básico: o estabelecido
para cada referência de classe, excluídas
quaisquer vantagens pecuniárias percebidas
pelo docente, especialista em educação ou
educador infantil;
III - por referência: cada classe de elevação
de 01 (um) a 12 (doze) dentro de cada nível
e que representa os avanços horizontais de
progressão funcional.
Art. 25. A revisão dos vencimentos dos
funcionários regidos por este estatuto
ocorrerá no mês de março de cada ano,
sendo utilizado como percentual de reajuste
o Índice Nacional de Preço ao Consumidor
(INPC) acumulado nos 12 (doze) meses
anteriores, sendo aplicado em todas as
classes de modo linear.
Parágrafo Único - Nenhum servidor do
Quadro do Magistério Público Municipal
poderá ter o vencimento base inferior ao Piso
Nacional do Magistério.
Art. 26. Os proventos de aposentadoria e
pensões serão revistos na mesma
proporção, na mesma data sempre que se
modificar a remuneração do pessoal do
magistério em atividade, sendo também
estendidos aos inativos e aos pensionistas
quaisquer benefícios ou vantagens
posteriormente concedidos aos servidores
em atividade, inclusive quando decorrentes
da transformação ou reclassificação do
cargo ou função em que se deu a
aposentadoria, na forma da legislação
previdenciária.
Seção IV

DAS FUNÇÕES
Art. 27. A atribuição de encargo específico
ao profissional da educação, integrante do
Quadro do Magistério, corresponderá ao
exercício das funções de:
I - diretor;
II - vice diretor
III - Diretor Interino
IV - Professor;
V - especialista em educação
VI - Educador Infantil
§ 1º As funções de que trata o inciso I e II,
deste artigo. serão exercidas respeitando o
principio da gestão democrática  por
docentes mediante preferencialmente por
eleição e na impossibilidade desta, por
designação do Chefe do Executivo Municipal,
observada a experiência mínima de 5 (cinco)
anos, adquirida em qualquer nível ou sistema
de ensino.
§ 2º Os critérios para Eleição, bem como
mandato e recondução do diretor e vice-
diretor, serão definidos por lei específica.
§ 3º função de que trata o inciso III será
designada pelo Chefe do Executivo
Municipal, em caráter temporário;
§ 4º A função de que trata o inciso IV, V, VI
será designada pela Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte , após
aprovação em concurso público específico.
Seção V
DAS VANTAGENS
Art. 28. Os profissionais da educação farão
jus às seguintes vantagens:
Parágrafo único Gratificação pelo exercício
de:
I - direção, vice direção e direção interina
a) unidade escolar;
b) unidade escolar de educação infantil.
II - pela docência em classes de educação
especial ou sala de recursos.
Art. 29. As funções gratificadas do
magistério, Código - FG-, se agrupam em 4
(cinco) categorias, cujos valores de
remuneração são fixados de conformidade
com a tabela do anexo IV, parte integrante
desta Lei, não gerando quaisquer direitos de
incorporação salarial, para todos efeitos
legais.
Art. 30. A gratificação prevista no inciso I, do
artigo 28, será concedida pelo Chefe do
Executivo municipal em ato próprio.
Art. 31. A gratificação prevista no artigo 28,
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inciso II, será concedido pelo exercício em
atividade de educação ou reabilitação de
excepcionais (Educação Especial), na
proporção de 25% (vinte e cinco por cento)
de seu vencimento, caso possuir habilitação
específica nesta área, atuando em regência
de classe de educação especial e sala de
recursos.
Art. 32. A todo integrante do Plano de Carreira,
Cargos e Salários do Magistério será
concedido adicional por tempo de serviço, à
base de 1% (um por cento) por anuênio de
serviço público efetivo, incidente sobre o
vencimento, incluindo os servidores .
§1º O servidor fará jus ao adicional a partir
do mês que completar o anuênio.
§ 2º O servidor que exercer cumulativamente
cargos terá direito aos adicionais por tempo
de serviço, isoladamente, referentes a cada
cargo.
§ 3º Em regime de acumulação, é vedado
contar tempo de um dos cargos para
reconhecer direitos ou vantagens em outro.
§ 4º Na concessão do adicional por tempo
de serviço, não será computado o tempo de
serviço de ex-servidor, seja no regime
estatutário, seja no celetista.
Art. 33. O docente, especialista em educação
ou educador infantil nomeado para exercício
de cargo em comissão poderá optar pelo
vencimento do mesmo ou pela percepção do
vencimento e demais vantagens do seu cargo
efetivo, acrescido de percentuais de
gratificação estabelecidos em lei, a ser
concedida pelo executivo municipal, sem
prejuízo de sua situação funcional.
CAPÍTULO II
DA JORNADA DE TRABALHO, DA HORA-
ATIVIDADE E DO APERFEIÇOAMENTO
Seção I
DA JORNADA DE TRABALHO E DA HORA-
ATIVIDADE
Art. 34. Haverá na Carreira do docente, do
especialista em educação e do coordenador
pedagógico, através de concurso específico
duas jornadas de trabalho:
I - a de 20 (vinte) horas semanais, cumpridas
em um turno em unidade escolar ou órgão
vinculado a atividades educacionais no
âmbito da administração pública.
II - a de 40 (quarenta) horas semanais,
cumpridas em dois turnos em unidade
escolar ou órgão vinculado a atividades

educacionais no âmbito da administração
pública.
III - o docente ou coordenador detentor de
cargo de 20 (vinte) horas semanais, poderá
exercer uma jornada de trabalho de 40 horas
semanais, sendo 20 horas como horas
suplementares, sempre que houver vaga e
interesse público, em caráter Excepcional
para substituição temporária, em funções de
docência e suporte pedagógico; o valor a ser
pago pelas horas suplementares
corresponderá a 100% da classe e nível em
que o servidor se encontra, observados os
seguintes critérios:
a) Caberá a Secretaria Municipal de
Educação, Esporte e Cultura a
responsabilidade de justificar a necessidade
da convocação e submeter o pedido ao
Chefe do Poder Executivo, para apreciação
e deferimento;
b) Para a convocação em regime
suplementar de que trata o inciso I deste
artigo, os Coordenadores Educacionais,
Professores e Educadores Infantis serão
selecionados de acordo com a maior
titulação para o exercício da função,
utilizando-se, em caso de empate entre os
interessados, o maior tempo de experiência
docente e, persistindo o empate, o maior
tempo de serviço no magistério;
 c) No regime de trabalho por convocação,
quando para o exercício da docência, será
resguardada a proporção entre horas de aula
e horas de atividades.
§ 1º A jornada prevista no "caput" deste artigo
será dividida em:
I - horas-aula;
II - horas-atividade.
§ 2º Hora-aula é o período de tempo
efetivamente destinado à docência, suporte
pedagógico ou atividades de contra turno;
§ 3º Hora-atividade é o período dedicado
pelo docente prioritariamente no recinto
escolar ou em local designado pela
Secretaria Municipal de Educação para:
I - planejar, preparar e avaliar o trabalho
didático;
II - colaborar com a administração da escola;
III - participar de reuniões pedagógicas e da
articulação com a comunidade;
IV - aperfeiçoar seu trabalho profissional.
§ 4º A jornada de trabalho do Educador Infantil
deverá ser de 20 ou 40 horas semanais,

incluídos os 33% (trinta e três por cento) de
hora atividade.
Art. 35. A hora-atividade corresponde a 33%
(trinta e três por cento) da jornada de
trabalho.
§ 1º O professor docente, cuja jornada for
equivalente a 40 (quarenta) horas semanais
terá a hora-atividade calculada com base no
mesmo percentual referido no "caput" deste
artigo.
§ 2º Eventuais jornadas entre o mínimo de
20 (vinte) e o máximo de 40 (quarenta) horas
semanais observarão a mesma proporção
entre horas-aula e horas-atividade.

§ 3º Terão direito à hora-atividade somente
os profissionais que exerçam a regência em
turma.
§ 4º A aplicação do percentual de 33% (trinta
e três por cento) de hora-atividade, será feita
de forma gradativa de acordo com a
disponibilidade de pessoal, iniciando no
mínimo em 20% (vinte por cento), sendo
aplicado de forma paritária entre todos os
estabelecimentos de ensino.
§ 5º O aumento da carga horária gradativa
será feito por ato do Secretário Municipal
de Educação, tendo como prazo máximo um
ano contado a partir da publicação desta Lei.
Art. 36. A forma do exercício da hora-
atividade, nos termos do disposto no art. 33,
será definida na proposta pedagógica e
regimento interno da unidade escolar ou da
instituição de educação infantil, respeitadas
as diretrizes a serem fixadas pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e
Lazer.
Seção II
DO APERFEIÇOAMENTO CONTINUADO
Art. 37. O Município obriga-se a garantir a
participação de todos os profissionais de
educação da rede pública em cursos e
programas de aperfeiçoamento continuado,
de no mínimo 60 (sessenta) horas anuais, e
gratuitamente, em cursos específicos para
a área de Educação.
Art. 38-. O município ofertará aos docentes
e especialista de educação, um Programa
de Capacitação Avançada , com no mínimo
520 (quinhentas e vinte) horas, sendo o
número de vagas definido pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte .
Parágrafo único Os critérios para a seleção
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de vagas de que trata este artigo será definida
através de regulamento próprio.
CAPÍTULO III
DO CONCURSO
Art. 39. Compete ao Poder Executivo
determinar a oportunidade, a forma e o
processo de realização de concurso público
para provimento dos cargos do Quadro
Próprio do Magistério.
Art. 40. Das instruções para o concurso, entre
outros elementos julgados oportunos,
deverão constar: idade mínima; carga
horária; habilitação exigida conforme
regulamento do respectivo plano de carreira;
nível de vencimento; número de vagas a
serem providas e prazo de validade.
CAPÍTULO IV
DA NOMEAÇÃO, DA POSSE E DO
EXERCÍCIO
Art. 41. A nomeação far-se-á, em caráter
efetivo, nos casos de provimento mediante
concurso de provas e títulos, obedecida
rigorosamente a ordem de classificação, o
número de vagas existente e o prazo de sua
validade, e será usada para a referência
inicial da classe correspondente a
habilitação apresentada.
Art. 42. Os candidatos que obtiverem
classificação até o limite do número de
cargos vagos, cujo provimento seja objeto do
concurso, serão chamados mediante edital,
para escolher o estabelecimento onde
prestarão serviços, na ordem da respectiva
classificação.
Parágrafo único. A falta de escolha na data
determinada ou o pedido de sustação, sem
justificativa, implicará na renúncia à faculdade
de que trata o presente artigo.
Art. 43. Após o ato de nomeação, publicado
em Jornal Oficial, será dada a posse ao
docente ou especialista em educação,
conforme o caso.
Art. 44. A autoridade competente para dar
posse é o Chefe do Poder Executivo.
Art. 45. Tem-se por empossado o docente ,
especialista em educação ou educador
infantil, após assinatura de um termo em que
conste o ato que o nomeou e o compromisso
de fiel cumprimento dos deveres e
atribuições.
Parágrafo único. É essencial, para a validade
do Termo, que ele seja assinado pelo
nomeado e pela autoridade que der posse,

a qual verificará, sob pena de
responsabilidade, se foram satisfeitas as
condições legais para a investidura.
Art. 46. A posse deve verificar-se no prazo
de 30 (trinta) dias contados da data da
publicação do Ato de Nomeação, prorrogável
por igual período, mediante solicitação
escrita do interessado e despacho favorável
da autoridade competente para dar posse.
Art. 47. Exercício é o efetivo desempenho das
atribuições do cargo.
§ 1º É de 30 (trinta) dias o prazo para o
servidor entrar em exercício, contados da
data da posse.
§ 2º Será exonerado o servidor empossado
que não entrar em exercício no prazo previsto
no parágrafo anterior.
Art. 48 A acumulação remunerada de cargos
públicos será permitida, desde que atenda
à regulamentação legal e a legislação em
vigor, exceto, quando houver compatibilidade
de horários:
I - a de 02 (dois) cargos de professor;
II - a de 01 (um) cargo de professor com outro
técnico ou científico;
CAPÍTULO V
SEÇÃO I
DA LOTAÇÃO
Art. 49 O professor, especialista de
Educação ou Educador Infantil ,serão lotados
na Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esporte.
Parágrafo único A distribuição de horários e
turnos de trabalhos  serão fixados pela
Secretaria Municipal de Educação , Cultura
e Esporte , priorizando sempre o interesse
público.
SEÇÃO II
DA TRANSFERÊNCIA
Art. 50 - A transferência de um
estabelecimento para outro, do docente,
especialista em educação ou educador
infantil é de responsabilidade da Secretaria
Municipal de Educação,Cultura e Esporte,
priorizando sempre o interesse público,
através de concurso de remoção com
regulamentação própria.
Parágrafo único - Será permitida a permuta
entre servidores de uma mesma categoria ,
desde que autorizada pela Secretaria
Municipal de Educação, Cultura e Esporte .
Seção III
DA SUBSTITUIÇÃO

Art. 51. Pode haver substituição quando o
titular do cargo de docente ou especialista
em educação entrar em gozo de licença ou
interromper o exercício por prazo superior a
15 (quinze) dias.
Art. 52. Os servidores investidos em cargo
ou função de direção ou chefia terão
substitutos previamente designados pelo
dirigente máximo do órgão.
§ 1º - A substituição depende de ato do
Secretário Municipal de Educação, dando
direito, durante seu exercício, aos
vencimentos fixados em lei, e durará
enquanto subsistentes os motivos que a
determinaram.
§ 2º - Apenas em caso de estrita necessidade
administrativa a substituição poderá ser feita
por meio de concessão de serviço
extraordinário, temporário e eventual, ou de
contratação por prazo determinado de
docente substituto, a qual será
regulamentada por ato próprio.
§ 3º- O substituto assumirá automática e
cumulativamente, sem prejuízo do cargo que
ocupa, o exercício do cargo ou função de
direção nos afastamentos ou impedimentos
legais ou regulares do titular.
Seção IV
DA VACÂNCIA
Art. 53. A vacância dar-se-á:
I - exoneração;
II - demissão;
III - promoção;
IV - transferência;
V - aposentadoria;
VI - falecimento.
Art. 54. A exoneração do cargo efetivo dar-
se-á a pedido do profissional da educação
ou de ofício.
Parágrafo único. A exoneração de ofício dar-
se-á:
I - quando não satisfeitas as condições do
estágio probatório;
II - quando, tendo tomado posse, o
profissional da educação não entrar em
exercício no prazo estabelecido;
III - quando aplicada como penalidade
estabelecida em regulamento ou lei.
TÍTULO III
DAS LICENÇAS
CAPÍTULO I
DA LICENÇA ESPECIAL
Art. 55. Fica concedida Licença Especial de
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90 (noventa) dias em cada período de 05
(cinco) anos de efetivo exercício no
Magistério Municipal.
Parágrafo único. A concessão da licença
especial obedecerá a critérios estabelecidos
em regulamento próprio.
CAPÍTULO II
DA CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO
Art. 56. A contagem do tempo de serviço,
para todos os efeitos legais utilizará a
regulamentação prevista no Estatuto do
Servidor Público Municipal, Lei Municipal n.º
1165/2008.
TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E
TRANSITÒRIAS
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 57. O Dia do Professor - 15 de outubro -
será assinalado com comemorações que
proporcionem a confraternização dos
servidores do magistério, sempre que
possível com o apoio do Poder Público à
entidade de classe.
Art. 58. O Município poderá conceder aos
profissionais da educação, além dos já
previstos em lei, os seguintes incentivos
funcionais:
I - prêmios em decorrência do
desenvolvimento de projetos, trabalhos
pedagógicos e inventos, considerados de
real valor para a elevação da qualidade de
ensino;
II - concessão de medalhas e diplomas de
Honra ao Mérito, condecoração e elogio por
relevantes serviços prestados à Educação.
III - A Concessão dos incentivos fica
condicionada a verificação e comprovação
junto a comunidade escolar, bem como
registros comprobatórios.
IV - os demais critérios para as premiações
serão definidas em regulamento próprio.
Art. 59. O Município de Matinhos assegurará
o cumprimento:
 I - da Lei nº 9.394/96 - Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional (LDB);
II - da Lei nº 11.494/ 2007, que dispõe sobre
o Fundo Nacional de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Básico e de
Valorização do Magistério - FUNDEB.
Art. 60. A responsabilidade civil e
administrativa, as penalidades e sua
aplicação por infração disciplinar, as

sindicâncias, o processo administrativo, bem
como as demais disposições previstas e
quando aplicáveis aos servidores do
magistério, serão regidos pelo Regime
Jurídico Único dos servidores públicos
municipais estáveis da administração direta,
autárquica e fundacional, previsto na Lei
Municipal nº 1165/08.
Art. 61. O Município aplicará, no mínimo, 60%
(sessenta por cento) dos recursos
provenientes do Fundo Nacional de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino
Básico e de Valorização do Magistério
(FUNDEB), de que trata a Lei Federal nº
11.494/2007, na remuneração do magistério
em efetivo exercício de suas atividades no
Ensino Fundamental Público, cumprindo o
que determina a lei com referência ao Piso
Salarial Nacional para o Magistério.
 Parágrafo único - Não serão permitidas
incorporações de quaisquer gratificações por
funções, dentro ou fora do sistema de ensino,
aos vencimentos e proventos de
aposentadoria.
Art. 62. Os docentes, Educadores Infantis e
Coordenadores Pedagógicos gozarão,
anualmente, de 45 (quarenta e cinco) dias
de férias, distribuídos nos períodos de
recesso, conforme dispuser o regimento
interno da unidade escolar ou da instituição
de educação infantil.
Parágrafo único. Diretores de Escolas e
CMEIS e profissionais da educação que
estejam exercendo função administrativa
terão assegurados 30 (trinta) dias de férias
anuais, preferencialmente no período de
recesso escolar.
Art. 63. A cedência para outras funções fora
do sistema municipal de ensino só será
admitida sem ônus para este, observada,
quando houver, legislação específica
referente ao assunto.
CAPÍTULO II
DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 64. Os profissionais da educação em
efetivo exercício quando da publicação da
presente Lei serão enquadrados no Plano de
Carreira, Cargos e Salários e de
Remuneração do Magistério, num prazo

máximo de 60 (sessenta) dias, observados,
entre outros, os direitos adquiridos e as
exigências de habilitação profissional
estabelecidas no artigo 15 desta Lei.
§ 1º O Chefe do Executivo baixará decreto,
até 30 (trinta) dias após a publicação desta
lei, regulamentando o processo de
enquadramento de que trata o "caput" deste
artigo.
§ 2º Para dar cumprimento ao disposto no
parágrafo anterior, a Comissão de Gestão
do Plano de Carreira, fará o enquadramento
dos servidores considerando sua data de
admissão, dividindo-a por três e sendo
colocado na classe correspondente, não
sendo contabilizados o tempo que o servidor
estiver em:
I - Licença para tratar de assuntos
particulares;
II - Licença para tratamento de saúde;
III - Readaptação de função
§3° Não se enquadram na licença prevista
no inciso II do parágrafo anterior os
afastamentos funcionais decorrentes de
doença infecto contagiosa, assim
reconhecida que necessite de isolamento
profiláctico, internamento hospitalar do
servidor, póscirúrgico e por doenças graves,
contagiosas ou incuráveis relacionadas na
tabela de doenças do Ministério da Saúde,
constantes na Portaria nº 1339/GM, em 18
de novembro de 1999, e suas alterações, ou
afastamento em razão de acidente em
serviço, até a data de retorno do servidor às
suas atividades ou da conclusão do processo
de aposentadoria por invalidez, bem como,
para os empregados públicos, os casos de
afastamento previstos no art. 473 da
Consolidação das Leis do Trabalho, os quais
deverão obrigatoriamente realizar perícia
médica oficial para verificar a possibilidade
de contagem do tempo para os fins deste
artigo.
Art. 65. Para fins de implantação das
gratificações previstas nesta Lei, ficam
criados os símbolos FG, constantes no anexo
III desta Lei.
Art. 66. Os cargos do pessoal do magistério,
criados por esta Lei, compreendem:
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§ 1º O número de cargos descritos acima
correspondem ao número máximo de
servidores, que poderão ser contratados de
acordo com o aumento da demanda.
§ 2º São considerados em extinção os cargos
de magistério ocupados por professores ou
educadores Infantis com habilitação em Nível
Médio.
 Art. 67. Nos casos omissos e nas matérias
não regulamentadas nesta Lei, aplica-se
subsidiariamente ao Pessoal do Magistério
o Estatuto dos Servidores Públicos vigente
no Município.
Art. 68. O Poder Executivo expedirá os atos
complementares necessários à plena
execução das disposições da presente Lei,
com a devida regulamentação, onde couber,
no prazo máximo de 90 (noventa) dias.
Art. 69. O presente Plano de Carreira, Cargos
e Salários - PCCS do Magistério do
Município de Matinhos será revisado a cada
05 (cinco) anos.
Art. 70. Esta Lei entra em vigor na data da
sua publicação.
Art. 71. Ficam revogadas as disposições em
contrário, em especial a Lei Municipal n.º
1016/2006 e suas alterações.
Matinhos, 04 de janeiro de 2016.
EDUARDO ANTONIO DALMORA
Prefeito Municipal
ANEXO I
DESCRIÇÃO DOS CARGOS
CARGOS: PROFESSOR - EDUCADOR
INFANTIL - PROFESSSOR ÁREA
DIVERSIFICADA
- Planejar, ministrar aulas e orientar a
aprendizagem;
- Participar do processo de planejamento das
atividades da escola;
- Elaborar programas, planos de curso,
atendendo ao avanço da tecnologia
educacional e as diretrizes do ensino;
- Executar o trabalho docente em

consonância com o plano curricular da
escola;
- Contribuir para o aprimoramento da
qualidade de ensino;
 - Colaborar com as atividades de articulação
da escola com as famílias e a comunidade;
- Avaliar o desempenho dos alunos de acordo
com o regimento escolar, nos prazos
estabelecidos;
-Estabelecer formas alternativas de
recuperação para os que apresentarem
menor rendimento;
- Atualizar-se em sua área de conhecimento;
- Cooperar com os serviços de
administração escolar,planejamento,
inspeção, supervisão e orientação
educacional;
- Zelar pela aprendizagem do aluno;
- Manter-se atualizado sobre a legislação de
ensino;
 - Participar de reuniões, encontros,
atividades cívicas, culturais e conselhos de
classe;
- Levantar, interpretar e formar dados relativos
á realidade de sua (s) classe (s);
- Seguir as diretrizes do ensino, emanadas
do órgão superior competente;
- Constar necessidades e encaminhar os
alunos aos setores específicos de
atendimento;
- Participar da elaboração do regimento
escolar e da proposta pedagógica da
escola;
- Zelar pela disciplina e pelo material
docente;
- Executar outras atividades afins e
compatíveis com o cargo.
CARGO: COORDENADOR PEDAGÓGICO:
- Planejar e coordenar o serviço de
orientação educacional;
- Coordenar a orientação vocacional e o
aconselhamento psicológico do educando;
- Orientar os Professores na identificação de
comportamentos divergentes dos alunos,
bem como de proposta alternativas de
solução;
- Ativar o processo de integração Escola-
Família-Comunidade;
- Subsidiar os Professores quanto a
utilização de recursos psicopedagógicos;
- Promover o aconselhamento
psicopedagógico dos alunos, individual ou
em grupo, aplicando os procedimentos
adequados;

 - Participar na construção do projeto político-
pedagógico;
- Participar do diagnóstico da escola junto á
comunidade escolar, identificando o contexto
socioeconômico e cultural em que o aluno
vive;
- Estimular a reflexão coletiva de valores
morais e éticos, visando a construção da
cidadania;
- Participar da elaboração do regimento
escolar;
- Buscar atualizar-se- permanentemente;
- Colaborar na construção da autoestima do
aluno, visando a aprendizagem do mesmo,
bem como á construção de sua identidade
pessoal e social;
- Influir para que o diretivo e docente se
comprometa com o atendimento as reais
necessidades dos alunos;
- Executar outras atividades compatíveis com
a sua formação;
- Avaliar o desempenho da escola, como um
todo, de forma a caracterizar suas reais
possibilidades e necessidades, seus níveis
de desempenho no processo de
desenvolvimento do currículo e oportunizar
tomadas de decisões, embaçadas na
realidade;
- Apresentar propostas que visem a melhoria
da qualidade de ensino e o alcance das
metas estabelecidas para esse fim;
- Coordenar a elaboração do planejamento
de ensino e de currículo;
- Assessorar a direção e as demais
atividades e serviços da escola;
- Participar da elaboração do regimento
escolar;
- Orientar e supervisionar atividades visando
o pleno rendimento escolar;
- Assessorar o trabalho docente na busca de
soluções para os problemas de repetência,
evasão escolar;
- Assessorar o trabalho docente quanto á
métodos e trabalhos de ensino;
- Promover o aperfeiçoamento dos
Professores através de encontros de estudos
ou reuniões pedagógicas;
- Buscar atualizar-se permanentemente;
- Colaborar com todos os profissionais da
escola, na busca de soluções para os
problemas do corpo docente e de ensino;
- Estimular e assessorar a efetivação das
mudanças no ensino;
- Executar outras atividades afins.
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PORTARIA Nº 076/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1° - Ficam revogadas por necessidade
do serviço, a partir desta data, as férias
concedidas ao Servidor desta Casa de Leis
JULIANO BECKERT MEDUNE, concedidas
anteriormente através da Portaria 075/2015.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data.

Matinhos, 19 de novembro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente.

PORTARIA Nº 077/2015
O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, em
conformidade com o que dispõe o artigo 63,
da Lei Orgânica Municipal, c/c o artigo 36,
XXVIII, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica exonerada a partir desta data, a
Sra. RAFAELA DOS SANTOS MOREIRA,
portadora do RG nº 12.741.755-5, do cargo
de provimento em comissão de ASSESSOR
PARLAMENTAR I, pertencente à Pasta
GABINETE DA PRESIDÊNCIA, com
simbologia CCL-1, da Câmara Municipal de
Matinhos.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor a partir
desta data, revogando a Portaria 021/2015.

Matinhos, 23 de novembro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Vereador Presidente

PORTARIA Nº 078/2015.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL
DE MATINHOS, ESTADO DO PARANÁ, NO
USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, QUE
LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,
RESOLVE:
Art. 1° - Fica concedido ao Servidor desta
Casa de Leis, Carlos Eduardo Crema,
ocupante do cargo de Técnico-Legislativo, 30
(trinta) dias de férias, a contar de 07 de
dezembro de 2015 a 05 de janeiro de 2016.
Art.2° - Esta portaria entra em vigor a partir
desta data, produzindo seus efeitos a partir
de 07 de dezembro de 2015.

Matinhos, 04 de dezembro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente

ATA DA 32ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
DA CÂMARA MUNICIPAL DE MATINHOS,
NO SEU 6º PERÍODO LEGISLATIVO DA
11ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 22 DE
DEZEMBRO DE 2015.
COMPOSIÇÃO: Presidente - MARCOS
ANTONIO PODBEVSEK; Vice-Presidente
- BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE
OLIVEIRA; 2° Secretário - CLAUDIO
AMARANTE e demais Vereadores: ARI
ANTONIO ALVES SOBRINHO; GERSON
DA SILVA JUNIOR; MARCIO FABIANO
MESQUITA DUARTE; RENATO PEREIRA
DA SILVA E SANDRO MOACIR BRAGA.
Início 18:00 horas. O Sr. Presidente abre
a Sessão: "Pelas atribuições que me são
conferidas por Lei, declaro aberta a 32ª
Sessão Extraordinária da Câmara
Municipal de Matinhos, no seu 6º Período
Legislativo da 11ª Legislatura, para a
deliberação dos projetos de Lei nºs 044, e
048 a 056/2015 todos de iniciativa do Poder
Executivo. O Sr. Presidente solicita ao
Vereador Benedito de Jesus Thomaz de
Oliveira que faça a leitura das escrituras
sagradas. Na ausência do 1° Secretario,
o Sr. Presidente solicita ao 2° secretario,
vereador Claudio Amarante, que assuma
a 1ª Secretaria e ao vereador Renato
Pereira da Silva que assuma a 2ª
Secretaria desta Sessão. O Sr. Presidente
agradece aos presentes. O Sr. Presidente
coloca em discussão e votação a ata da
31ª Sessão Extraordinária realizada em 21
de dezembro de 2015, sendo a mesma
aprovada por unanimidade. O Vereador
Marcio Fabiano Mesquita Duarte solicita
que sejam justificadas as ausências dos
vereadores Edival Martins Junior;
Jamerson Santana Gonçalves e José
Carlos do Espírito Santo, os quais não

puderam estar presentes por motivos de
força maior. O Sr. Presidente coloca em
deliberação do plenário o pedido do
vereador Marcio, sendo o mesmo aprovado
por unanimidade. A seguir, passam à
ORDEM DO DIA: O Sr. Presidente solicita
a Secretária que faça a leitura somente da
súmula do Projeto de Lei n° 044/2015,
"Altera dispositivo da Lei Municipal 1383/
2010, que autoriza o chefe do poder
executivo municipal a alterar a destinação
de uso de área pública municipal, e dá
outras providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 044/2015 em 2ª
discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado pela maioria dos presentes tendo
voto contrário apenas do vereador Ari
Antonio Alves Sobrinho.  O Sr. Presidente
solicita a Secretária que faça a leitura
somente da súmula do Projeto de Lei n°
048/2015, "dispõe sobre o estatuto e plano
de carreira, cargos e vencimentos - PCCV
do magistério da rede municipal de ensino
público do município de matinhos - Pr.",
de iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 2ª discussão. Em seguida o
Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 048/
2015 em 2ª discussão e votação, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a Secretária que faça
a leitura somente da súmula do Projeto de
Lei n° 049/2015, "dispõe sobre a alteração
da lei de plano de cargos, carreiras e
vencimentos dos servidores da
administração geral n° 1430, de 08 de
junho de 2011, alterando e substituindo as
tabelas de referencia, previstas nos anexos
I, III e IV da mencionada lei,, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
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Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 049/2015 em 2ª
discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a Secretária que faça a
leitura somente da súmula do Projeto de
Lei n° 050/2015, "dispõe sobre a concessão
de gratificação especial por assiduidade
aos servidores públicos ocupantes de
cargos de provimento efetivo, celetistas e
temporários do poder executivo municipal,
e dá outras providências", de iniciativa do
Poder Executivo, o qual está entrando em
2ª discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 050/2015 em 2ª
discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a Secretária que faça a
leitura somente da súmula do Projeto de
Lei n° 051/2015, "regulamenta o exercício
das atividades de agente comunitário de
saúde, médico ESF e dentista ESF no
âmbito do município, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 051/2015 em 2ª
discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a Secretária que faça a
leitura somente da súmula do Projeto de
Lei n° 052/2015, "Dispõe sobre a
concessão de auxilio-alimentação aos
servidores públicos ativos do poder
executivo municipal, e dá outras
providências", de iniciativa do Poder
Executivo, o qual está entrando em 2ª
discussão. Em seguida o Sr. Presidente
coloca o Projeto de Lei 052/2015 em 2ª
discussão e votação, sendo o mesmo
aprovado por unanimidade. O Sr.

Presidente solicita a Secretária que faça
a leitura somente da súmula do Projeto de
Lei n° 053/2015, "estende aos aposentados
e pensionistas a alteração da lei de plano
de cargos, carreiras e vencimentos dos
servidores da administração geral n° 1430,
de 08 de junho de 2011, alterando e
substituindo as tabelas de referencia,
previstas nos anexos I, III e IV da
mencionada Lei, dos servidores municipal
da administração geral e do quadro do
magistério público do poder executivo de
matinhos, e dá outras providências", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 2ª discussão. Em seguida o
Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 053/
2015 em 2ª discussão. Fez uso da palavra
o vereador: Marcio Fabiano Mesquita
Duarte. O Sr. Presidente coloca o Projeto
de Lei 053/2015 em 2ª votação, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a Secretária que faça
a leitura somente da súmula do Projeto de
Lei n° 054/2015, "dispõe sobre alteração
da lei n° 1720 de 17 de julho de 2014 em
seus anexos, e dá outras providências",
de iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 2ª discussão. Em seguida o
Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 054/
2015 em 2ª discussão e votação, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade. O Sr.
Presidente solicita a Secretária que faça
a leitura somente da súmula do Projeto de
Lei n° 055/2015, "Dispõe sobre alteração
da lei 1720 de 17 de julho de 2014 em
seus anexos, e dá outras providências",
de iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 2ª discussão. Em seguida o
Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 055/
2015 em 2ª discussão e votação, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade. O Sr.

Presidente solicita a Secretária que faça a
leitura somente da súmula do Projeto de
Lei n° 056/2015, "estabelece os perímetros
dos parques municipais criados nos termos
do art. 14 e incisos, da lei municipal n°
1067/2006, e dá outras providências", de
iniciativa do Poder Executivo, o qual está
entrando em 2ª discussão.  Em seguida o
Sr. Presidente coloca o Projeto de Lei 056/
2015 em 2ª discussão e votação, sendo o
mesmo aprovado por unanimidade.
Terminadas as discussões e votações, o
vereador Marcio Fabiano Mesquita Duarte
solicita que sejam dispensadas as terceiras
discussões e votações dos projetos em
pauta, tendo em vista os mesmos já terem
sido aprovados por duas votações. O Sr.
Presidente coloca em deliberação do
plenário o pedido do vereador Marcio,
sendo o mesmo aprovado por unanimidade.
Tendo em vista o pedido do vereador
Marcio, o Sr. Presidente suspende a
Sessão por 15 (quinze) minutos para
confecção da presente Ata. Reiniciando a
sessão, o Sr. Presidente solicita a
secretaria que faça a leitura da presente
ata. Em Seguida, o Sr. Presidente coloca
a presente ata em discussão e votação,
sendo a mesma aprovada por unanimidade.
ENCERRAMENTO: Não havendo mais
nada a tratar, o Sr. Presidente agradece a
Deus, a presença de todos e dá por
encerrada a presente Sessão.

Matinhos, 22 de dezembro de 2015.
MARCOS ANTONIO PODBEVSEK

Presidente
BENEDITO DE JESUS THOMAZ DE

OLIVEIRA
Vice-Presidente

CLAUDIO AMARANTE
1º Secretário

 RENATO PEREIRA DA SILVA
 2º Secretário


